
           
   

 
 

 

 

A Prefeitura Municipal de Ipaporanga-CE, pessoa jurídica de direito público, com sede situada na Rua Franklin José Vieira, nº 02, Centro, 
Ipaporanga- CE neste ato representada pelo prefeito, Exmo. Sr. Antonio Amaro Pereira Oliveira no uso de suas atribuições legais, torna 
público 1º Aditivo ao Edital 004-2025.  

 
CONSIDERANDO o Princípio da Publicidade norteador da administração pública, que implica na ampla divulgação de todos os seus atos 
internos e externos; 

 
CONSIDERANDO o Princípio da Legalidade e Vinculação aos termos do edital do certame; 

 
DECIDE: 

 
Art. 1º – Fica retificado o CAPÍTULO VI - DAS INSCRIÇÕES, o item 6.21. no que se refere à multiplicidade de inscrições, conforme segue: 
 
[...] 
6.21. O candidato poderá efetuar inscrição em mais de um cargo, desde que haja compatibilidade de horário para a realização das provas 
entre eles. Havendo incompatibilidade, deverá optar por apenas um dos que coincidirem.  

[...] 

 
Art.2º. - Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no Edital Nº 004/2025. 

 
 

Ipaporanga– CE, 03 de julho de 2025 
 
 
 

ANTONIO AMARO PEREIRA OLIVEIRA 
PREFEITO DE IPAPORANGA- CE 

ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAPORANGA 
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 004/2025   

 


